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ESTADO DE SERGIPE

PREFf, ITURA MUNICIPAL I'E TTABAIANA

PRE,GÃo PRESENCIAL N"üJ Izozz
ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS Y\

Aos Or0 dias do mês de Setembro, do ano de 2022, o MUNICÍpIO nB ITABAIÂNA, Pessoa

Jurídica de DiÍeito Público Intemo, localizada à Praça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no.

13.104.74010001-10, neste ato representado Prefeito Municipal Sr" Adailton Resende Sousa,

doravante denominado simplesmente ae ÓnCÃO GERENCIADOR, neste ato representado

Prefeito Municipal o Sro Adailton Resende Sousa, considerando o julgamento do PREGÁO

PRESENCIAL no 04112022 para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação,

RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paÍes às normas

constantes das Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n' 8.666, de 21 de

Junho de 1993 aÍualizada, observada a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o

Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal n'
105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tÍatamento favorecido a micro e EPP e o

Decreto Municipal n' 171, de 07 de dezembro de 2017 e Decreto Municipal n" 179/2017 que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa

especializada visando a contratação de empresa especializada em a aquisição e fomecimento
parcelado de peças e baterias para veículos pesados bem como máquinas de propriedade deste

município, paÍa esse município, de acordo com as especif,rcações constantes do Edital de Pregão

Presencial n".04112022 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acôrdo com o art. 55,

XI da Lei n' 8.666193, passando tais documentos a fazer parte inte$ante do presente instrumento

para todos os fins de direito.

1.2 - As empiesas que registraram preços visando o fomecimento dos materiais, objeto da presente

Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

FORNECEDORA OI: SERGIPE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA, IOCAIiZAdA à ROd BR

101, Km 93,4, Povoado Palestina, Nossa Seúora do Socorro-Se, inscrita no CNPJ sob o no.

04.067.04010001-01, doravante denominada CONTRATADA, neste ato Íepresentada pela

procuradora a Sra. Luciane Aparecida da Paixão, portadora do CPF 532.442.655-53.

H
\§ã2 k

i Szlez

ü{

'f.

#

#

Valor Máximo
(Rs)Quântidade

Percentuâl
de DescontoPeçâs UnidadeItem Descrição

Rlt 675.000,008%GenuínaI

De acordo com
as necessidades

do Município.
UND

MOTONIVELADORA PA
CARREGADEIRA,
PATROL. RETRO
ESCAVADEIRA
NEW HOLLAND,
ESCAVADEIRA
HIDRAULICA NEW
HOLLAND
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FORNECEDORA 03: SOBRÀL AUTO CENTER LTDA' localizada à Avenida Engeúeiro
Gentil Tavares, n 185, Baino Getúlio Vargas, Aracajúse, inscrita no CNPJ sob o no.

33.903.814i0001-95, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio
administrador, o Sr. Lucas Sobral Melo, or do CPF 044.924.125-74.

FORNECEDORA 03: WS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI' localizada à Rua PoÍo Alegre,

562, Baino Novo Siqueira Campos, CEP. 4907 5-490, Aracaj u -Se, inscrita no CNPJ sob o no.

29.260.26810001-44, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato lepresentada pelo sócio

administrador, o Sr. Jailton leite Leandro, portador do CPF 693.194.645-53.

lcr,Áusür,lsEGUNDA-REVISÁo DOS PRECOS
2.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços o u bens registrados,

cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alinea "d" do inciso II do carzr do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

2.2 - Na ocorrência do prego registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o ÓncÁo GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

2.2.1 - Será respeitada a ordem de c

preços aos valores de mercado.

ificação das FO
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Percentual
de

Desconto

Valor Máximo
(RS)Peçâs Unidade QuântidâdeItem Descrição

De acordo com
as necessidades

do Município.

5v. R§
225.000,00

MOTONIVELADORA
PÁ CARREGADEIRA,
PATROL, RETRO
ESCAVADEIRA
NEW HOLLAND,

ESCAVADEIRA
HIDRAULICA NEW

HOLLAND

Genuítrâ t]ND

02

5% R$ 1Eq000,00Genuina03

UND
De acordo com
as necessidades

do Município.

02-PATROL
(MOTONIVELADORA
GR18003BR).
OI ESCAVADEIRA
HIDRAULICA XE2I5BR

5%

RS 62.000,00Genuina LTND

De acordo com
as necessidades
do Município

O2-PATROL
(MOTONIVELADORA
GRl8003BR).
OI ESCAVADEIRA
HIDRAULICA XE2I5BR

04

Item Descrição Peçss Unidâde Quântidâde
Percentuâl

de Descorto
Valor Máximo

(Rs)

05 CASE 60 Genuína
TIND De acordo com

as necessidades

do Município

5,80% R$ 25.000,00

06 Original 5,80% R$ 20.000,00

07 RETROESCAVADEIRA
MF96 MASSEY

Genuína
T]ND

De acordo com
as necessidades

do Município

5,700/o R$ 20.000.00

08 Original 5,80% R$ 50.000,00

09 Similar 6% RS 5.000.00
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2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pÍaticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomaÍem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as FOR|IECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓnCÁO
GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes

da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oponunidade de negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓnCÃO GERENCIADOR procederá a revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDICÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de

Empeúo(s) comprovadamente atendidas, mediante ápresentação dos seguintes documentos:

3.1 .l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):
3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
3.2 - Havendo disponibiiidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos ,§erão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal
3.3 - Neúum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das sihrações abaixo

especificadas:
3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas

fiscais emitidas pela FORNECEDORA;
3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade, não cabendo a Prefeitura Municipal neúuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem

que a FORNECEDORA apÍesente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

ÓnCÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assur4ido através da

presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito

ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados;

3.3.4 - A Prefeitura Municipal poderá deduzir, do montalte a pagaÍ, os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela Contratada;

313.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.

LAUSULA TA-REAJUS
4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajusüiveis

CLÁUSUL A OUINTA-VI GENCIA
de 12 (doze) meses a contar de

15 da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTO PERACIONAI
6.1 - A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o gão respo

#
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5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será

sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo

Ata de Registro de Preços, decorrente desta ao

P Fausto CaÍdoso t2-l a/SE

e inistragão da
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6.2 - A emissão das Ordens de Fomecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos

usuiíLrios do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fomecedoras e

serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a prévia existência do Íespectivo
crédito orçamentário.
6.4 - As peças, objeto desta licitação, seÍão entregues a medida que solicitadas, de forma parcelada,

mediante solicitação deste Município e nas quantidades indicadas pela mesm4 num prazo miíximo de

05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, já no que se refere as baterias as mesmÍs só serão

aceitas se forem certificadas pelo in metro devendo também seÍ entregues no pÍÍrzo maximo de 05

(cinco) dias..
6.5 - O prazo para entrega dos materiais é de 05 (cinco) dias, contados dos recebimentos das Ordens
de Fomecimentos expedidas pela Autoridade Competente.

6.6 - Os materiais serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

6.7 - Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução dos mesmos. Neste caso, a Fomecedora

deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos poÍ outros escoimados dos defeitos

apontados no Termo de Devolução, no prÍtzo miíximo de 24hs (vinte e quatÍo horas), contados do

recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das

penalidades estabelecidas neste Edital.
6.8 - Curnpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de

áposição de carimbo com assinatum e as encamiúará a Prefeitura para pagamento.

CLAUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
7.1 - Com firndamento no artigo 7o da Lei n' 10.52012002 ficará impedido de licitar e contratar com a

AdministÍação Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais. a
FORNECEDORÂ que:

7.1 .1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.
7.1 .3 - Deixar de enfieg.lr a documentação exigida no Edital.
7.1 .4 - Apresentar documentação falsa.

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão

7.1 .6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.

7. I .7 - Não mantiver a proposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
7. l 9 - Fizer declaração falsa.

7. I .10 - Cometer fraude fiscal.
7 .2 - àlém da sanção pÍevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fomecimento:

7.2.1 - Advertência.
7 .2.2 - Mt;;1ta de 0,5 (zero virgúa cinco por cento) ao di4 aplicada sobre o valor dos itens faltantes,

no caso de atÍaso na entÍega.

i .2.3 - Mtlta de l0%o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento, no caso de

recusa injustificada d a Nota de Empeúo ou da Ordem de Fomecimento'

7.2.4 - Multa de 10%o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de F

inexecução total ou parcial do fomecimento por cul daFORNECEDORA

ft
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7.2.5 - Müta de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de

Fomecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de

Preços.
'7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de

Fomecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa,

amigável ou judicialmente.
7 .4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA OITAVA - DOTACÂO ORCAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura de Itabaiana para os exercícios alcançados pelo

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de

realização de empeúo prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e

elementos de despesas específicos constaÍão nas respectivas Notas de Empeúos, com dotação

suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessiiria sua informação em face de se

tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA -CONTRATACÂO
9.1 - O Termo de Contrato de Fomecimento será substituído pela Nota de Empeúo ou pela Ordem

de Fomecimento na forma do § 4", inciso II do artigo 62 da Lei n' 8.666193, observando as

disposições do Termo de Referência.
9.2 - As Nota(s) de Empeúo(s) deconente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser

emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUSULA DÉCTM.A. - CIXCTL.C,MENTO DO REGISTRO DE PRECOS
10,1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 'por intermédio de

prôcesso administrativo específico, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa:

10.1 .1 - A pedido da FORNECEDORA quando:

t 0.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;
10.1.1.2 - O seu prego registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos materiais.

10.1.2 - Por iniciativa do ÓnCÃo GERENCIADOR, quando:

10.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado;

10.1.2.2 - A FORNECEDORÂ perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica

exigida no processo licitatório;
10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

10.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata Regis

Preços;
10.i.1.5 - A FORNECEDORA não compaÍecer ou se recusíu a retirar, no przlzo estabelecido, os

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;

i O. t . t .O - Caractenzada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

lü.ltl.l - Em qualquer das hiPóteses acima, concluído o pro , a Prefeitura Municipal fará o

cancelamento da Ata de Registro de Preço
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOE§ E RESPONSABILIDADES
ll.l - Competências do ORGAO GERENCIADOR:
1 1 .1 . 1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
11.1.1 Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento
de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.
1 1. I .2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento à demandas, observada

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
1 I .1 .3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

11.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na pÍesente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.
11.2 - Competências do ORGAO PARTICIPANTE:
I 1.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o

correto cumprimento de suas disposições; e
11.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradiiório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do_ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao ORGAO GERENCIADOR.
11.3 - Competências da FORNECEDORA:
11.3.1 - As peças, objeto deste contrato, serão entregues á medida que solicitados. de forma
parcelad4 mediante solicitação deste Município e nas quantidades indicadas pela mesma, num
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, já no que se refere as baterias as

mesmas só serão aceitas se forem certificadas pelo in metro.

§1o - No fomecimento deverá ainda:

11.3.2. Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo

com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da ContÍatada de troca do mesmo, acaso

se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de fabricação,

durante o praz o contÉtual.
11.3,3. O tipo de peça a ser fomecida será definida pelo Setor de Transpoite deste Município, em

ionfomridade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:

:, . Considera-se peça genuína a leça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora

dó veículo e com garantia desta;
i . o Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada

pela montador4 porém distribuída pelo próprio fabricante e gaÍantida por este;

o Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como

genuína ou original.
11.3.4. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser

Município.
11.3.5 - Cumprir todas as regÍas acerca da execução ou aquisição do objeto, da

obrigações, pagam entos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro e Preços.

11.3.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na Iegislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, uma

vez que os seus empregados não manteÍão neúum vínculo empregatício com a Prefeitura Mr.rnicipal.

11.3.6.1- A inadimP lência da FORNECEDORA, com referência aos encÍugos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal da

Itabaiana, nem poderá oneraÍ o objeto d presente Ata, ruzÃo pela qual a FORNECEDORÂ renuncia

expressamente a qualquer víncu1o de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal'

11.3.7 - manter, àurante toda 4 execução do fomecimento, em patibilidade com as obrigaçõ

ffi
'{"t

assumidas, todas as condições de habilitação e qualific habilitação

S

#r
t2- 3. t 04.7343tFausto Cardoso, 12 - I

ll:',:i'.'. r, ' -



Ir

t,

31e
ESTÀDO DE SERGIPE

PREFIITURA MUNICIPÁL DE ITABAIANA

ct Áusuu. oÉcrnlq. sEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E DA FI alrz.c.cÃo
12. I - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

portaria específica, apensa a este instrumento de Registro de Preços, para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato, em atendimento a Resolução no 296 de 1l de agosto de 2017, do

Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.
12.2 - 

^ 
fiscalização compete, enfte outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

fomecimento com as noínas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desej ada.

12.3 - A, Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas.

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deveÍão ser

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta

Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude dessas responsabilidades, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

fomecimento, diretamente ou poÍ pÍepostos designados.

CLAUSULAD MATERCEIRA- TERA o
vedado efetuar acréscimos nos vàlores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o

acréscimo de que tratam o §1" e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei no 8.666193, de

acordo com o Decreto no 171 de 07 de dezembro de2017.

CLÁUSULADÉC IMAOUARTA-FORO
fica eleito
que seja.

14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em

62(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na presença das testemuúas abaixo

identificadas.

13.1 -

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de RegisÚo de Preço

o Foro da comarca de Itabaiana/sE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado
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Testemunhas:

Praça Fausto Cardoso, l2 - ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-ro
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